


Estância Velha RS 05 de junho de 2013.





Senhor Presidente.





Senhores Vereadores:





Segue em anexo , minuta de Projeto de que “ denomina a Travessa A , no loteamento Flack no bairro Floresta de Rua  Marcolina Garcia da Silva




A proposta visa  perpetuar a memória da Senhora Marcolina Garcia da Silva, moradora no bairro Floresta desde o ano de 1979 , a quarta família a residir no bairro,   oriunda da cidade de Santo Antônio da Patrulha .





Fica pelo Poder Legislativo o reconhecimento pelo seu carisma junto aos moradores do Bairro Floresta.

                                         Assim requer o processamento e, ao final, a aprovação da proposta legislativa.





Atenciosamente,





Ver. Euclides Tisian

PROJETO DE LEI nº. 043/2015





Denomina a Travessa A , no loteamento Flack





no bairro Floresta e dá outras providências.





O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.





Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:





Art 1º  A  travessa A , no loteamento Flack no Bairro Floresta , passa a ser denominado de Rua Marcolina Garcia da Silva.








Art 2º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.






José Waldir Dilkin






Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
